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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, 

nos termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 

DOS DIPLOMAS 

 

Art. 215. Os candidatos eleitos, assim como os suplentes, receberão diploma 

assinado pelo Presidente do Tribunal Superior, do Tribunal Regional ou da Junta 

Eleitoral, conforme o caso. 

Parágrafo único. Do diploma deverá constar o nome do candidato, a 

indicação da legenda sob a qual concorreu, o cargo para o qual foi eleito ou a sua 

classificação como suplente, e, facultativamente, outros dados a critério do juiz ou do 

Tribunal. 

 

Art. 216. Enquanto o Tribunal Superior não decidir o recurso interposto 

contra a expedição do diploma, poderá o diplomado exercer o mandato em toda a sua 

plenitude. 

............................................................................................................................................. 
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